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				                  Indicação
Senhora Presidente:
Senhores Vereadores:
[bookmark: _GoBack]	O vereador que abaixo subscreve vem através do presente, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, solicitar a esta Casa que encaminhe ao Poder Executivo, Indicação, solicitando que se faça um estudo de viabilidade que analise a possibilidade de uma readequação do valor da Função Gratificada concedida aos diretores das escolas municipais, bem como das faixas de alunos matriculados constante na lei n° 2913, de 06 de maio de 2011.											Justifica-se o pedido uma vez que essa é uma solicitação destes funcionários públicos, onde os mesmos exercem função de chefia, tendo responsabilidades sobre uma escola inteira, muitas vezes sem vices- diretores ou alguém para auxiliá-los, e recebem um valor incompatível com a carga de trabalho e responsabilidades assumidas. Há anos a FG dos diretores das escolas municipais não é reajustado, na contramão do volume de exigências, sempre crescente. Atualmente foi constatado que o valor da FG dos diretores é menor, inclusive, que o valor que um professor recebe para fazer um desdobramento, sendo necessário que se faça um estudo e que se estabeleçam parâmetros justos, neste contexto, afim de valorizar estes servidores públicos que são fundamentais para as escolas de nosso município.
       Câmara Municipal de Gramado, 16 de Agosto de 2018.

				___________________
				     Professor Daniel										       Vereador PT
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